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LEI N° 353, DE 14/12/71


Dispõe sobre a realização dos serviços de Manutenção, das funções e sufunções relativamente às Despesas de Custeio e Transferências Correntes, das Despesas Correntes.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o  Municipal autorizado a manter os serviços que se referem às despesas correntes, podendo incluir em orçamento as seguintes dotações:

3.2.1.0.00
Material de Consumo
11.020,00

3.1.3.0.00
Serviços de Terceiros
59.800,00

3.1.4.0.00
Encargos Diversos
8.700,00

3.2.0.0.00
Transferências Correntes
1.960,00

3.1.1.0.02
Pessoal
122.152,00

3.1.1.0.07
Pessoal
16.956,00

3.1.2.0.02
Material de Consumo
54.600,00

3.1.2.0.07
Material de Consumo
2.000,00

3.1.3.0.03
Serviços de Terceiros
78.700,00

3.1.3.0.05
Serviços de Terceiros
64.500,00

3.1.3.0.07
Serviços de Terceiros
2.500,00

3.1.3.0.09
Serviços de Terceiros
10.000,00

3.1.4.0.02
Encargos Diversos
40.000,00

3.1.1.0.11
Pessoal
88.508,00

3.1.2.0.11
Material de Consumo
10.700,00

3.1.3.0.11
Serviços de Terceiros
2.000,00

3.1.4.0.11
Encargos Diversos
4.000,00

3.1.4.0.13
Encargos Diversos
2.000,00

3.1.1.0.16
Pessoal
42.460,00

3.1.2.0.16
Material de Consumo
10.400,00

3.1.3.0.16
Serviços de Terceiros
12.500,00

3.1.4.0.16
Encargos Diversos
4.000,00

3.1.1.0.42
Pessoal
75.680,00

3.1.1.0.46
Pessoal
10.000,00

3.1.2.0.42
Material de Consumo
10.500,00

3.1.2.0.46
Material de Consumo
5.000,00

3.1.3.0.42
Serviços de Terceiros
27.300,00

3.1.4.0.42
Encargos Diversos
900,00

3.1.1.0.91
Pessoal
75.760,00

3.1.1.0.93
Pessoal
10.000,00

3.1.2.0.52
Material de Consumo
15.000,00

3.1.2.0.91
Material de Consumo
15.000,00

3.1.2.0.93
Material de Consumo
4.000,00

3.1.3.0.91
Serviços de Terceiros
29.745,00

3.1.4.0.91
Encargos Diversos
600,00

3.1.1.0.61
Pessoal
147.475,00

3.1.1.0.62
Pessoal
120.000,00

3.1.1.0.72
Pessoal
84.984,00

3.1.2.0.61
Material de Consumo
31.000,00

3.1.2.0.62
Material de Consumo
3.000,00

3.1.2.0.72
Material de Consumo
46.000,00

3.1.3.0.61
Serviços de Terceiros
18.000,00

3.1.3.0.62
Serviços de Terceiros
26.000,00

3.1.3.0.72
Serviços de Terceiros
128.080,00

3.1.4.0.61
Encargos Diversos
6.700,00

3.1.4.0.69
Encargos Diversos
30.000,00

3.1.4.0.72
Encargos Diversos
16.000,00

3.2.1.0.61
Subvenções Sociais
27.000,00

3.2.1.0.62
Subvenções Sociais
96.000,00

3.2.1.0.64
Subvenções Sociais
60.000,00

3.2.1.0.65
Para Cultura Artística
3.000,00

3.2.1.0.66
Para Incentivo ao Desporto
13.000,00

3.2.1.0.67
Pesquisas Orientação e Difusão Cultural
5.000,00

3.2.3.0.83
Transferências de Assistência e Previdência Social
7.000,00

3.2.5.0.81
Contribuição de Previdência Social
120.000,00

3.2.7.0.88
Diversas Transferências Correntes
130.000,00

3.2.7.0.85
Contribuições Diversas
5.000,00

3.2.7.0.89
Contribuições Diversas
50.000,00

3.1.1.0.90
Pessoal
10.000,00

3.1.1.0.92
Pessoal
192.804,00

3.1.1.0.94
Pessoal
200.000,00

3.1.1.0.95
Pessoal
100.000,00

3.1.2.0.90
Material de Consumo
6.000,00

3.1.2.0.92
Material de Consumo
5.000,00

3.1.2.0.94
Material de Consumo
3.000,00

3.1.2.0.95
Material de Consumo
3.000,00

3.1.2.0.96
Material de Consumo
1.000,00

3.1.3.0.92
Serviços de Terceiros
60.500,00

3.1.3.0.93
Serviços de Terceiros
85.000,00

3.1.3.0.94
Serviços de Terceiros
18.000,00

3.1.3.0.95
Serviços de Terceiros
4.500,00

3.1.3.0.96
Serviços de Terceiros
2.500,00

3.1.4.0.90
Encargos Diversos
1.500,00

3.1.4.0.92
Encargos Diversos
500,00

3.1.4.0.94
Encargos Diversos
400,00

3.1.4.0.95
Encargos Diversos
400,00

3.1.4.0.96
Encargos Diversos
400,00

Soma
2.798.184,00


Art. 2° - As despesas de capital serão incluídas em orçamento de acordo com a Lei do Plano de Aplicação, nos termos da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.


Art. 3° - A classificação das despesas correntes por elemento será a seguinte:

3.1.1.0
Pessoal
1.296.779,00

3.1.2.0
Material de Consumo
236.720,00

3.1.3.0
Serviços de Terceiros
639.625,00

3.1.4.0
Encargos Diversos
107.100,00

3.2.1.0
Subvenções Sociais
204.000,00

3.2.5.0
Contribuições de Previdência Social
121.780,00

3.2.7.0
Diversas Transferências Correntes
192.180,00

Soma
2.798.184,00


Art. 4° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor data de 1º de janeiro  de 1972.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 14 de dezembro de 1971.

ANTÔNIO SILVA


Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

                     
Secretário.

